
INDICAÇÃO Nº 57/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que sejam realizadas intervenções de drenagem urbana no Jardim Parque 
Alvamar, com a instalação de bueiros, galerias pluviais e demais mecanismos necessários 
para conter e solucionar os recorrentes alagamentos no bairro.

O problema ocorre há anos e se intensifica em períodos de chuvas mais fortes, 
causando transtornos à população, danos a imóveis, riscos à segurança e prejuízos à mobilidade. 
A execução dessas obras é uma necessidade urgente da comunidade, visando garantir melhores 
condições de infraestrutura, segurança e qualidade de vida aos moradores.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 13 dias do mês de março de 2026.

FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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